
Reqderente 
278.274.295-721 ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Endereço 

Contato 
Celular: (71) 99201-4095 

E-mail 

eresmendesanto@hotmail.com  

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- SEFAZ 

Primeiro Trâmite 
RETARIA DA FAZENDA 

Processo Administrativo 

ja Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
27/08/2024 09:15:34 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação Interna n2665/24 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Lanç  

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 007002/24 Data de Abertura: 27/08/2024 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 27 de agosto de 2024 

 

ERISMENDE F. DOS SANTOS 
Requerente 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos S/N CENTRO Pojuca/BA CEP 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Prôcesso N° 007002/24 Requerente: ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Assuito 
Comunicação Interna n9665/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 278.274.295-72 Data Protocolo: 27/08/2024 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: SECRETARIADA FAZENDA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  
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POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 

1 

ADITIVO DE PRAZO 

E VALOR 
$ 

1 

1 

1 

4 

/ 

1 

EMPRESA: Cl MINIMERCADO LTDA. 

Contrato N°221/2023 

OBJETO: Fornecimento Parcelado de Gêneros 

Alimentícios (hortifrúti, laticínios, polpa de 

frutas e panificações), pata atender as demandas 

da Secretaria de Saúde e suas unidades. Lotes 02 e 

04 (dois e quatro). 

1 1I 1 m il L,. \_i JLI__1JlJ 1IL!II!1 \ IPI 1.14 
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ESTADO DA BAHIA 
POJUCA PREFEITURA MUNICÇPAL DE  POJUCA 

IUP' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OFICIO GABSEC N°106/ 2024 SESAU 

Pojuca-Ba, 19 de Agosto de 2024. 

A 
CJ MINIMERCADO LTDA ME. 
CNPJ N° 15.649.462/0001-01 
Neste 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não, no 

Aditivo de Prazo por mais 06 
,
meses e Acréscimo de 25% do valor inicial 

do Contrato de N'221/2023/  com o Município de Pojuca, cujo objeto é o 

- Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios (hortrifruti, 

laticínios, polpa de frutas e panificação), para atender as demandas 

da Secretaria de Saúde e suas unidades. Lote 02 e 04 (dois e quatro). 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Célia de raújo#MTa 
Setor de Contratos e Licitações 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos©gmail.com  

/ 



Pojuca ba,20 de agosto de 2024 

CJ MINIMERCADO LTDA-ME 

CNPJ: 15.649.462/0001-01 
CLECIO DE SANTANA LEAO 

o 
OFÍCIO 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

MANIFESTO DE INTERESSE 

ASSUNTO: CARTA ACEITO . 
CJ MINIMERCADO LTDA ME ,CNPJ 15649.462/0001- 

01,confirma o interesse, no Aditivo de plazo por mais 06 meses 

e acrescimo de 25% do valor inicial, do contrato de n2  
221/2023/'om municipio de pojuca cujo objeto constitui no 

fornecimento parcelado de gêneros alimenticios ( 
hortifruti,lacticínios,polpa de frutas e parificação), para 

atender as demendas da secretaria de saúde e suas/ 

• unidades.lotes 02, e04(dois,quatro). 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNfCI'AL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N°652/2024 - SESAU 

Pojuca-Ba, 21 de Agosto de 2024. 

Para: GAPRE 
Exmo° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo e Acréscimo de 25% 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo por 

mais 06 mesesr Acréscimo de 25% do valor inicial do contrato 

N°221/2023 com o Município de Pojuca, firmado com a empresa CJ 

MINIMERCADO LTDA CNPJ N°15.649.462/0001-01, cujo objeto é o 

Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios (hortrlfruti, 

laticínios, polpa de frutas e panificação), para atender as demandas 

da Secretaria de Saúde e suas unidades. Lote 02 e 04 (dois e quatro). 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para extern 

elevada esti ii - --- . e sideração. AUTOR 12 

ossa 

Erismende F 
Secretário Mu 

Secretaria Mun. de Saúde de Pojuc. 
Erismende Ferreira dos Santos Carlos E.dirdo Bast'eite 
Secretário Municipal de Saúde 

Pf0 M.. cpal de Pojuca.$a 

antoeCTet0 001 de 02 de Janeiro 2021 

cipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  

/ 



Ci MINIMERCADO - N2 221/2023 - PEN2061/2023 VALOR GLOBAL 

OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (hortifruti, laticinios, ;clpa de frutas e panificação) 5esau e suas 
Unidades - LOTE 02 E 04 R$ 685991,80 - - - 

VIGÊNCIA: 09/10/2023 À 09/10/2024 

DATA EMISSÃO N9 NF VALOR NI NF VALOR NQ NF VALOR NQ NF VALOR VALOR TOTAL 

03/12/2023 1156 R$ 312,00 R$ - R$ - R$ - R$ 312,00 

06/12/2023 1159 R$ 156,00 R$ - - • R$ 156,00 

06/12/2023 1161 R$ 383,00 R$ - R$ - R$ - R$ 383,00 

21/12/2023 1171 R$ 1.106,35 - R$ - R$ - R$ 1.106,35 
21/12/2023 1173 R$ 383,00 R$ - - R$ - 383,00 

21/12/2023 1174 R$ 130,00 R$ - R$ - R$ - R$ 130,00 

21/12/2023 1175 312,00 - - R$ - R$ 312,00 

17/02/2024 1183 R$ 1.199,53 R$ - R$ - R$ - R$ 1.199,53 

17/02/2024 1188 890,00 R$ - - R$ - 890,00 

18/03/2024 1196 R$ 992,81 R$ - R$ - - R$ 992,81 

09/04/2024 1203 R$ 1.005,08 R$ - R$ - - R$ 1.005,08 

09/04/2024 1205 232,00 R$ - - - R$ 232,00 

16/05/2024 1211 R$ 1.128,62 R$ - - R$ - R$ 1.128,62 

17/05/2024 1212 R$ 229,00 - R$ - R$ - R$ 229,00 
02/07/2024 1222 R$ 1.011,20 R$ - - - R$ 1.011,20 
06/07/2024 1230 R$ 1.003,53 R$ - R$ - - R$ 1.003,53 

06/07/2024 1231 R$ 330,00 R$ - R$ - . - R$ 330,00 
11/08/2024 1236 R$ 1.149,53 - R$ - R$ - R$ 1.149,53 

11/08/2024 1237 R$ 461,60 R$ - - - R$ 461,60 

R$- R$- R$ - R$ - 

VALOR TOTAL NFs R$ 12.415 25 

SALDO GLOBAL R$ 56484,55 

Secretaria Mun. de Saúde de 
Célia de Araújo Paiva 

Setor de Contratos e Ucitaço 



ESTADO DA BAHIA 

POJUCA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
~CURA ~RIMA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N°665/2024 - SESAU 

Pojuca -Ba, 26 de Agosto de 2024. 

A SEFAZ 

um0  Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Reserva Orçamentaria do Aditivo de Acréscimo de 
25% do contrato N° 221/2023. 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar a Reserva Orçamentária 

no valor total de R$17.149,95 (dezessete mil cento e quarenta e nove 

reais e noventa e cinco centavos), referente ao aditivo de acréscimo de 

25% do valor inicial do contrato de N°221/2023("firmado com a 

empresa CJ MINIMERCADO LTDA CNPJ: 15.649.462/0001-01, cujo 

objeto constitui no Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios 

(hortifrúti, laticínios, polpa de frutas e panificações), pata atender as 

demandas da Secretaria de Saúde e suas unidades. Lotes 02 e 04 (dois 

e quatro). 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 
tet8nia Mun. de Saúde de Pojuca 

srnende Ferreira dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

031 ce 02 de janeiro 2021 
Erismende e á dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, S!N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 
CNP): 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA- 8A 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1249 /2024 

Data da Reserva 

27/08/2024 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2043.30.150010021002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.043 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SAÚDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

90.660,08 

      

 

5.000,00 

  

85.660,08 

 

      

/ 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE PRAZO E VALOR EM 25% DO CONTRATO N°22112023 PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ( HORTIFRÚTI, LATICÍNIO, POLPA DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO LOTES 020 04(dois e quatro) PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DESTA .CONF. CI N° 665/2024. 

POJUCA, em 27 de agosto de 2024 

Órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

Motivo 

ERISMENDE FERREI-  DOS SANTOS ALVARO SIE - PINSKI NASCIMENTO 
Solicitante - esponsâvel 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 484.902.965-53 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1248/2024 

27/08/2024 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Cód. Reduzido 4022.30.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 4.022 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DO MAC- HOSP MUN. DR. CARLITO SILVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

29.632,48 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

31.782,43 
J 

  

 

2.149,95 

  

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE PRAZO E VALOR EM 25% DO CONTRATO N°221/2023 PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ( HORTIFRÚTI, LATICÍNIO, POLPA DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO LOTES 02 e 04(dois e quatro ) PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DESTA .CONF. Cl N° 665/2024. 

Data da Reserva 

Órgão Solicitante 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

POJUCA, em 27 de agosto de 2024 

 

 

 

 

 

\-/ 

 

ERISMENDE FERREI- DOS SANTOS ALVARO SIER'INSKI NASCIMENTO 
Solicitante RsponsáveI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA CPF: 484.902.965-53 



Cód. Reduzido 4013.30.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 4.013- GESTÃO DAS AÇÕES DO PSF 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação 

 

Valor da Reserva Saldo Atual 

    

548.433,00 553.433,00 5.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP): 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1246 / 2024 

Data da Reserva 

27/08/2024 

órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE PRAZO E VALOR EM 25% DO CONTRATO N° 221/2023 PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ( RORTIFRÚTI, LATICÍNIO, POLPA DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO LOTES 02 e 04(dois e quatro ) PARA 
ATENDERAS DEMANDAS DESTA .CONF. CI N° 665/2024. 

POJUCA, em 27 de agosto de 2024 

ERISMENDE FERR DOS SANTOS ALVARO SIEIINSKI NASCIMENTO 
Solicitante Rsponsável 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA CP F: 484.902.965-53 



Cód. Reduzido 2048.30.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.048 - ATENÇÃO À SAÚDE NOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE MENTAL 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

) 

POJUCA, em 27 de a 

ERISMENDE FERR: RÃ DOS SANTOS PINSKJ NASCIMENTO 
esponsável 
454.902.965-53 

ALVARO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP): 12.130.393/0003-37 - CEP: 48.120-000- POJUCA - BA 

4i 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1247/2024 

 

   

Pata da Reserva 

27/08/2024 

Órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

     

 

561.295,91 

 

5.000.00 

 

     

:Motivo 

556.295,91 
1 

/ 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE PRAZO E VALOR EM 25% DO CONTRATO N° 221/2023 PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS ( 1-IORTIFRÚTI, LATICÍNIO, POLPA DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO LOTES 02 e 04(dois e quatro) PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DESTA .CONF. CI N° 665/2024. 

Solicitante 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 



1 1 
ARLINDS 

ecretáriTA JUNIOR 

CPF: 912.115.225-04 

Prjtur 
Ar&do Jos 
Secre jário k4,j  

Pojuca 
ueira Coç jr 
iIe1  a 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294055-20 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof: 036214/0 

. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - P00UCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

o 

(CONSOLIDADO) 
Período: Agosto/2024 

Contrato: 221-2023. CJ MINIMERCADO LTDA 

     

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado 

'02I01J2024 

,FRUTAS EfÁN[FldAÇKO COTES  02e04(doIe.quatro)  PARAAT DEFCA MANDAS DEST&, 

1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS ( I-IORTIFRÜTI, LATICINIO, POLPA DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO LOTES 02 e 04(doia e quatro ) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, 

02/01/204 67 4022.3()15001002 03.16,t0'4.022 3-3,90505 ̀1'!190142 ' CJMINIMERCADOLTDA diobal 35817 6Á791 847910 000 293386 

Histórico DEST)4ASE PARA ÇONTRATAÇÃDE EMPREGA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTIC1OS (HORTIFRUTI IATIdlNIO POLPA DE FRUTAS E PANIICAÇÂO LOTES 02 e 04(M,# e quatro ) PARAATgNDR AS DEMANDAS DESTA 

02/0212024 400 2043.30.160010021002 03.10.10 2.043 3.3.90.30.00 15001002 CJ MINIMERCADO LTDA Global 4,000,00 3,153,80 3.153,80 0,00 646,20 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (HORTIFRÚTI. LATICINIO, POLPA DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO LOTES 02 e 04(dols e quatro) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. 

Total de Registros: 4 Total: 65.817,45 9.632,90 9.632,90 0,00 56.184,55 

Total GERAL: 56.184,55 

Histórico: 6ESTNA.SE 

02/01/2024 

65 401330.15001002 03AO\04:0133.3.900.04.1001O02 GIçbl 

PARA CONTRATAÇÃO DE ËMPRESA PARA FNCTMENTO PROEL.pO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS'(tIORTIFRUll LATICINIO4OLPA D 

66 2048.30.15001002 03.10,10 2.048 3.3.90.30.00 15001002 CJ MINIMERCADO LTDA Global 

2.000,00 0,00 0,0 0.0O 25.000,00 

27/08/2024 - 10:45:41 SFIC - 
Página: 1 de 1 

   

   



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

/11~ 

POJUCA 
tIt ~MIML  

   

   

Comunicação Interna N°692/2024 - SESAU 

Pojuca-Ba, 03 de Setembro de 2024. 

À AJUR: 
um0  Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo e Acréscimo de 25%. 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar Aditivo de Prazo por 

mais 06 mes7 e Acréscimo de 25% do valor inicial do contrato de 

N°221/2023 com o Município de Pojuca, firmado com a empresa CJ 

MINIMERCADO LTDA CNPJ N°15.649.462/0001-01, cujo objeto é o 

Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios (hortrifruti, 

laticínios, polpa de frutas e panificação), para atender as demandas 

da Secretaria de Saúde e suas unidades. Lote 02 e 04 (dois e quatro). 
/ 

O presente aditivo justifica-se, tendo em vista que tais materiais são 

essenciais à continuidade e manutenção dos serviços de Copa e 

Cozinha, sendo sua utilização de forma contínua por diversos setores 

administrativos e operacionais do município, inclusive atendendo as 

demandas dos servidores das unidades de saúde do município. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada e - eco • ao. 'edePouCS deSau 
SeÃn

___________
. rrera dos Santos 

de Saúde- 1  

ç1 
de 02 de  janeiro  2021 

Erismen' eir dn os 
Secretário Municipalj e Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiLcom 
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PREF 

a Manter durante a eecuo do cc 
exigidas na contrata 
b hlão transferir a outrem no tç 
c) Entrega:-  o objeto do contrato, 
de c.ordo com o previsto no iter 4. 
e dentro do preza de entrega estipu 
d Entregar materiais novõs, 
estabelecidas: no instrumento C( 

estabelecidos; 
e) atender à solicitação de fornecirnent 
Termo de Referência, devendo ainda .In 
contar do seu recebimento; 
f) Substtuir, no prazo máxmode 02 (dois)dias. 

f.i)que não estiverem em confor 
f.2 em que forem detctac 

a) Ressarcir os danos 
terceircs, decorrentes de: 

gi)tulpa ou db.lo, duranteae 
g.2) defeito ou má quatidat 
independentemente..da «irTê 

ti) aceitar, nas mesmas condiçôes co 
matériais objeto da presênte licitaç 
atualizado do contrato; 
j indicar nome e telefoné para comjnic 

bem como areci esclmento debem c 
seremf  ~mi dos; 
j) receber o preço espuladõ n1 
1) assumir, por sua .aõnta exhJs 
inclusive Fmostos,. tDS, emOlUniE 
sobre Oi.X.Mérid6 obiel 

II- do CONTRATANTE:• 

a pagar as despesas inerentes ao Contrato no vr, 
cláusula QUarta; .. 

b) receber o(s) bem(s) desciitosr na Gláusula Sgurda 

§ 1. É obrigação cõmurn o cümprinento dos 

2g. 
que nao» o.r pnda •.s 
GONTRAAflA 

a aa uausu 

seuárdoseupesoaL 

Ois a 

jI 

ÁUsUUA 

:• O presente contrato tem
çj 

o su pr 
.oito mi e quinhentOs e nove 

CONTR4TANTE, rnensalrnerte' 
--. creditado em çonta corrente di - 

4. 

Rua Cidd do 3aivor, Poa L Pcu 
TiI: (»X71 164S-1147 - CNPIMF: 1 

J,t 

POJUCA 



PÓÇA ttOWn I&tCU'M. 

1. 

P 

V. A falta dó pagamefltQ dç v1or a que se 
de 2% (d,ts jr cenlo) _.~pbre o 
mês de trasoa tttttrde juros 

§ 2. O valor pactuado poderá ser:..revi 
acompanhada de .cornprov lcu! ao de :supe 
consequências incaáveis bem õrno 
do CONTRATO, com vjstas a mariutenç 
na forma do art. 65 da Lei Federal 8. 

Parágrafot4nl 
subSe4uen1e5. 

ci.Áusu 

6.1 - Pela inexecuç 
defesa, aplicar aõ con 

- advert&icia; 
li - multa; 
III - suspensão temporária 
Administração, por prazo n 
IV - declaração de inidonei 
perduraren os motivos d 
perante a própria autoridade 
contratado rsarcir a Administraã 
sanção áplicada com base 110 inciso ai 

6.2 - Ficará impedido de licitar e cc 
anos, enquanto 
reabilitaço perante a própria autõrdade•. 

a prévia.. 

a. 

:.: ..:....... 

Órqão/Undade: 0310.10 
ProjetcAtividade: 4022; 2043; 2044 204 
ElemertQ de espesa:.3. 
Fonte de Recurso: 15001 

As despesas decorrentes: deste instn.imentb dé . Ç nato :õÓTerão por: conta 
Orçamentária do Município de Pojuca, à .cont da sguinté progrnção :: 

- rsejar o retardamento da execi 
II - ,-ião mantiver a proposta,fa 

4 III - comportar-se de modo iidõnéo, 
IV - fizer declaração a!sa;:ou . 

, >, V - ccrneer fraude fiscal. . . 

6.3. Sem prejuízo das sanções pnwiétas 
adjudicatio ficará sujto às seúinte - - 

-
' 63.1. 10 caso de. recusa injustific 

ptazo estipu'ado, caracterizará inexecuç 
mcensatoria limitada a 25% virte cinco 

•
. 

Ru.Cdo d  

$' . Tel:(OXX71)3451i47. 
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Nacional de Preços ao Consurdordo Instituto E 
rdice Geral de Preços - IGPM da FUndação  Ge 
falta de qualquér deles, de acordo rn o 
procedida indèpendenternente da sofl! 

§ V. A revisão de.,  preços.dependrá de requerim 
prço oua se tornou insficiønte, instruído com a di 
econômico-financeiro do contrato, devendo serinstsv, 
colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

A recomposição dos preços dos itens o 
equilíbrio econômico firanceiro da C 
entre o preço dos itens adq 
sua proposta na époc da li 

§ 

 

V. O restabelecimento do. equIíbrio ecoriâmlco-ffi 
CONTRATADA quarido.da entrega ta1fatura - 

dos produtos junto ao 
-.................... 

CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão dénsidête pedido 
anteriorrneiite entregues, mesmo que es: 

§ 3°. O preço áCI,pode 
CONTRA- Ax m g 
descontos promocionais praticados 

CLÁUSULA DECIMA 

O contrato decorrente da preserïte licit 
prazo de vigência contado da data da 
meses, ou ao término 'do fQrnecirnento 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado 1 

irtteress público, ou atá conelusão. de 

Caso o 00NTRATA150, r 
cumprir. tota' ou paaltn 
fisca1izaço ainda qtieve rblm 

ística (IBGE), õu 
oca, ou, na 
ituire será 

la .  

'd. 
a itIr fato ime&atntente 

§ V. Na, ocorrência-46.  motivo cte força rnaior o 
os seus efeitos, podendo qualquer das panes 
obrigado ao pagamento da irn, 

(.::: fornecidos. 

§ 2° O CONTRAT.ANTE e o C 
f ç' força maior. 

I MS 

Rka CrçJad cfo Wa4or 1' 
'Tet: 74$ 

5. 

'JiM: í3.8.6.23flO 
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A CÓ14TRÀ1 )Â, Øori 
com 

dstenninaçs de &90 
d e 

houver quiqueiP: 
desta. ftõ usiodos 

§•  
da COPTRATAMTE e e i 

mais pódecmpdr estas, 
formal este fMo 11BUtT 
sem 

M t41I ijr mcd 
are prter 
coiablta4osfl 

ntra acë$$s LYâo autoriza 
indevida. 

3 ~sor.os..dáusw.  
acesso (1tØnzaço) uO 
rernovidosrn *TiZaQ 

§ 4° Garntir, por s 
representatte iu terdetr 
asse9iao que toøos os 
tGrceJo5 cnttia 
da CORAtANT 
como 
oufiisÇ :Õ 

nta.  

§ 50. Os dados pés oa; 
auonzaçO o( ecrttG ia CO 
dibiiçãb de cc 
contenh u 

t - Cas 

as rnedids. 

Jj .T 
resp1tott: 

a) Qua'quer não 
deadoPéssÔC 

b) uaIuer 
d CØRAO 

C. ANT é 
ordem Moral, materàI, 
peralidac ..irPta  à 
àescurnpdento I <  
qntoa proteção e 



puç 

Fica eleito o foro. do Munierpio d 
prM!egíado que seja, para dirirriir qua 

iuca4  

Assim, por estarem Justas..e ace 
eri: 3 (três) vias de igual teor e fc 
testemunhas. 

utubro de 2023. uca. 0$e 

P1 MUNICiPO DE 
CONTRATANTE 

Testemunjia 01: 

Nome: 
RG: 

Rija Cidade &?SajvadQr, 
Te (OXX1j'Y4 

2-2E8. Po;.ãc [1, Fojtca'Bahia— CEP: 4 
:i 147 -c4PJ;MF: 13.OB.2371OPO1..O6 



OJETO: FomeÍmenta!parce1adoda 
asIdémanda's daSerMaiiadi Sú4e 

RAZÃO SOCIAL: 
C4PJ: 1&649.46Wc . 
ENbERËÇ: RUÀ:AI NSIN, 
PESSOAPAACQNTATO t 

PRECOSSÂO. 

1 

10GURTE btr 
EmaIgern oin no mnzrnoí8bmI com 
produto;  marca do 4abr1eant. data fé 
prazade validade de acordo coma R 
da G4NPA O pTodUto dver 
MinIstéio dagftêdM 

tOt)*TE, 
nutnentes Eénb1adem com ncmuun 
indcao do marca dc fabta 
fabr1caoe praza devtdde de 
Resoluçâo 12/7 da CNNFA. O proMo 
restrono Mihtéão.da  ricto .é)ÓÜ 

tida. 

3 

IOGURTE UH7rnaturaI1:sa' 
nutneMes €mbaIàgemcon ')io ÔJno Çir1 
indcaáq4o prodUto ffobnt* 
fabjIbao e 0" bade 
Raoltç 1Z da4MPA Opi 
regts1r nd itrU Prfcultur 
Saide. 

eitTado 
miata 

4 

QUEUOtAPCU 
divididoeni spóz iâs1cds tixiø 
atiatflento prazea 
onde o mesmo io p,detteVata 
anterior aze)d ddat i 

5 

QUEIJO MUSS f 
e divididos ematw ~"- cm 
fatianento e com prazo de vahda4e tta mbI 
onde o mestno no pbder taa*,ca 
anterior a 15 (jinae) dias da data deentg 

/ 

S4 
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Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO - POJUCA - BA CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.23710001-06 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00038$I2024.E 

\\\ \\\\ 

Nome/Razão Social: CJ MINIMERCADO LTDA 

Nome Fantasia: MERCADINHO CJ 

Inscrição Municipal: 0004475 CPF/CNPJ: 15.649.462/0001-01 

Etdereço: PARQUE SOCIAL LOS ANGELES, S/N 

LOS ANGELES POJUCA - BA CEP: 48120-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

URADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

IBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

**k**è************************************* ************************************************è********** 

Esta certidão foi emitida em 2210712024 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 20109/2024 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 1600009896290000 004548060000383202407229 

T 

Certidão emitida eletronicamente via Internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 31/07/2024 às 15:12:29 



GOVERNO DO ESTADO DA BAiLA Emissão: 20/08/2024 15:25 

SECRETARIADA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No: 

RAZÀO socL 

CJ M1IilMERCADO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

101.923.112 15.649.462/0001-01 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/0812024, conforme Portaria no 91 8199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁJW 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

, w 
ci 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



0510912024, 07:37 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar !mpr!mir 

CAI ̂1w rA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15.649.462/0001-01 

Ci MINIMERCADO LTDA ME 

PRQ SOCIAL LOS ANGELES SN / LOS ANGELES / PO)UCA / BA 148120-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/08/2024 a 22/09/2024 

Certificação Número:  141M1àà4MI151  

Informação obtida em 05/09/2024 07:37:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

111 

- 

.$ 

httpsi/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/paQes/listaEmpreqadores.jsf  
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CIRIC 
3U9TA O Tk.2AL90 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CJ MINIMERCADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ l5.649.

1222;111241 Certidão flb:  
Expedição: 17/05/2024, às 14:34:36 
Validade: 13/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CJ MININERCADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 15.649.462/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORNAÇO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e 

e 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D(VIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CJ MIN1MERCADO LTDA 
CNPJ: 15.649.46210001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na tnternet, nos 
endereços <http:IIríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 10:39:49 do dia 22/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/10/2024. 
Código de controle da certidão: 2E7D.9270.A990.FF58 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

/ 
-. 



Adentrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima facie, o que vem a ser um 

aditivo contratual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendi 

Prefeit 
o 

6.409 
sor jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 

  

Pojuca, 09 de setembro de 2024. 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica 
/ 

Assunto: Requerimento de análise de Aditivo ao Contrato n2  221/2023 - Ci rIIN(MERCADO 

LTDA ME. 

Ementa: Solicitação de aditivo. Prazo e Valor. Contrato de n2 

221/2023. Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 

(hortifrúti, laticínios, polpas de frutas e panificação)(Lote 02 e 

04 (dois e quatro). Previsão Legal. Art. 57, caput dc Art. 65, 

12, Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Dos fãtos. 
/ 

Consulta-nos a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do competente processo 

administrativo, acerca da possibilidade de aditivação de prazo e valor ao Contrato n2  221/2023"  

relativo ao fornecimento de gêneros alimentícios (hortifrúti, laticínios, polpas de frutas e 

panificação) para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades, Lote 
7 

02 e 04 (dois e quatro). 

/ 
Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n° 692/2024- SESAU, 

solicitando aditamento de prazo por mais 06 (seis) meses (acréscimo de 25% do vaí inicial 

do contrato com a justificativa de que tais materiais são essenciais à continuidade  cr 

manutenção dos serviços de Copa e Cozinha, sendo de utilização por diversos setõrês do 

município inclusive atendendo as demandas dós servidores da Secretaria Municiøalde 

Saúde. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

II- Do direito 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante à necessidade do aumento de demanda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 

   

aditivo está em harmonia com a legislação e, se ainda, no tocante ao aspecto prazal, é possível 

realizá-lo. 

- Do Aditivo de 25% 

-Art. 65, §1°, Lei 8.666/93 

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende esta assessoria pelo deferimento dó 

aditivo. Explicamos. 

Primus, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteração de cláusulSs de 

Convênios, Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

poderá ser modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

busca, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantitativo de fornecimento inicialmente contratada, mantendo-se todas as demais 

cláusulas originárias. 

Secundus, que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instruiYérito 

jurídico eficaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço orginrio do 

contrato, antes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

responsabilidade do Secretário solicitante, a fim de atender as demandas necessárias para a 

segurança do objeto contratual realizado. O modus fczciendi é perfeitamente adequado ao 

caso. 

Tertius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamêntó, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 

valor originário contratado. Art. 65, § 12 da Lei 8666/93. 

No tocante ao valor pretendido a título de aumento de demandas, e a teor da exposição de 

motivos elaborada pelo Secretário Responsável, integrante deste parecer, se deixa comprovar, 

a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de majoração de valor a fim de se 

cumprir, com segurança, o objeto do contrato, qual seja, fornecimento de gêneros aliméntícios 

(hortifrúti, laticínios, polpas de frutas e panificação) para atender as demandas da Secretaria 

de Saúde e suas unidades, Lote 02 e 04 (dois e quatro). 
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A legislação em vigência, para o assunto em análise, a teor do art. 65, inciso 1, b, §19, da Lei 

8.666/93, assevera que o limite de acréscimo é de 25% do valor total do contrato, o qual 

totaliza a importância de R$17.149,95  (dezessete mil cento e quarenta e nove reais e noventa 

cinco centavos). 

Vejamos a regra ínsita do artigo 65 da Lei de Licitações. 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

/ - unilateralmente pela Administração: 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites perrhitidós 

por esta Lei; 

§ 1 - O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do Contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifícios ... 50%. "g.n 

Volvendo ao campo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de acréscimo de 

quantitativo ao contrato é de até 25%, o que está no limite da majoração prevista na lex. 

- Do Aditivo de Prazo - 

- Art. 57, caput, Lei 8.666/93. Existência de saldo financeiro 

Em relação à extensão prazal, considerando o extrato financeiro de listagem de empenhos não 

pagos, fornecido pela SeZreende-se aria da Fazenda, informando que o contrato ainda possui saldo no 

valor de R$56.184,55, que ainda há recursos financeiros à disposição da 

Secretaria. 

Contudo, não obstante a existência de saldo, certamente o pedido de aditivo se dá por 

eventual comprometimento dos recursos ainda disponíveis, e, para se evitar 

comprometimento no fornecimento, é que o aditivo fora requerido. 

Sobre o tema estudemos a regra esculpida na Lei Federal n2  8.666/93: 
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Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

Neste particular, por força da demanda da Secretaria da pasta, formaliza-se a prorrogação do 

contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais por mais 06 (seis) 

meses, a iniciar-se em 09/10/2024 a 09/04/2025. 

/ 

ii c - Das Certidões - 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condiçõês de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

III - Conclusão 

Ante as considerações alhures expostas, com arrimo no Art. 57, caput c/c Art. 65, § 1, Lei 

8.666/93, somos pelo deferimento da prorrogação do prazo do contrato, por mais 06 (seis)-

meses, a iniciar-se em 09/10/2024 a 09/04/2025, bem como o acréscimo de 25% ao valor 

inicial do pacto o qual totaliza a importância de R$ 17.149,95 (dezessete mil cento e quarenta  

e nove reais e noventa cinco centavos) 

Por fim verifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o presente 

aditivo de valor, bem como tome as providências a Secretaria de Saúde para deflagrar nova 

licitação. 

É o opinativo, s.m.j. 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO DE PRAZO E VALOR - FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(HORTIFRÚTI, LATICÍNIOS, POLPAS DE FRUTAS E PANIFICAÇÃO) - LOTE 02 E 04 - CONTRATO 

N2  221/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N9  061/2023— EMPRESA O MINIMERCADO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede provisória à Rua Cidade 

do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa, 

Ci MINIMERCADO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n215.649.462/0001-01,  estabelecida à Prq Social Los Angeles, s/n, Los 

Angeles, no Município de Pojuca, neste ato representado pelo Senhor 

Clécio De Santana Leão, portador da cédula de identidade n° 11.118.831-81 

SSP/BA e CPF n°006.830.485-46, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obleto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 

(hortifrúti, laticínios, polpas de frutas e panificação), para atender as demandas da Secretaria 

de Saúde e suas unidades, Lote 02 e 04 (dois e quatro), cuja descrição detalhada bem como as 

obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico n2  061/2023, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo e Valor - Art. 57, caput c/cArt. 65, sS 1, Lei 8.666/93 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 221/2023, por mais 06 (seis) meses, a viger de 

09/10/2024 a 09/04/2025, bem como o acréscimo de 25% sobre o seu valor originário, o que 

totaliza em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 17.149,95 (dezessete mil cento e 

quarenta e nove reais e noventa cinco centavos). 



Pojuca - BA, 16 de setembro de 2024. 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

Ci MINIMERCADO LiDA ME. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.10.10 
Atividade: 2.048,4.013,2.043,4.022 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 

Fontes de Recursos: 15001002 

CLÁUSLJA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo e valor está amparado no Art. 57, caput c/c Art. 65, § 12, Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA~  DAS DISPOSICõES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e 

valor do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

CONTRATADA - REP.CLÉCIO DE SANTANA LEÃO. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Prefeitura Mun. de Pojuca 
PUBLICADO EM 
Á ~~ / /4 

Agente Administrativo 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR bo 
CONTRATO N°. 221/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 061/2023 

Objeto - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (hortifrúti, laticínios, 

polpas de frutas e panificação), para atender as demandas da Secretaria de Saúde 

e suas unidades, Lotes 02 e 04 (dois e quatro). 

Contratada - CJ MINIMERCADO LTDA ME 

Embasamento Legal - Art. 57, caput c/c Art. 65, §10, da Lei 8.666/93 

Percentual de Acréscimo: 25% 

Valor do Aditivo: R$ 17.149,95 (dezbssete mil cento e quarenta e nove Têais 

noventa cinco centavos). 

Vigência - a viger de 09/10/2024 a 09/04/2025. 

Pojuca, 16 de Setembro de 2024. 

ERISMENDEFERR IA  DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 



tPrefeitura Mun. de Pojuca 
PUBLICADO EM 

Icx'l1i-I 
4 -ç 

Vigência - a viger de 09/10/2024 a 09104/2025. 

Pojuca, 16 de Setembro de 2024. 

ERISMENDE FER F 'OS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

'Quarta-feira 
18 de Setembro de 2024 
4- Ano XU-N° 5927 
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Pojuca 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Agentaflfl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO 1)0 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
CONTRATO N°. 22112023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 061/2023 
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Objeto Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (hortifrúti, laticínios,, 

polpas de frutas e panificação), para atender as demandas da Secretaria de Saúde 

e suas unidades, Lotes 02 e 04 (dois e quatro). 

Contratada - CJ MINIMERCADO LTDA ME 

Embasamento Legal - Art. 57, caput c/c ArL 65, §10, da Lei 8.666/93 

Percentual de Acréscimo: 25% 

Valor do Aditivo: R$ 17.149,95 (dezessete mil ceríto e quareita e novo 

noventa cinco centavos). 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, PoJuca/Bahla - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZG4NDBDRTDDRKIXNDY2MZ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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